CAMARA MUNICIPAL DE DIVINO DE SA0 LOURENCO
Estado do Espirito Santo

O Vereador desta Cdmara Municipal Sr. Ronaldo Neves dos Santos, no uso de suas
atribuigbes legais, de conformidade com o Art. N° 169, XII, do Regimento Interno dessa
Casa:

INDICA

Indica ao Senhor Prefeito Municipal de Divino de Sdo Lourengo, Estado do
Espirito Santo, Sr. Luciano Faria Queiroz, que viabilize a Drenagem e Pavimentagdo das
seguintes Ruas localizadas no Patriménio da Penha, Municipio de Divino de Sdo Lourengo-
ES: Rua Sebastido Anténio Rodrigues (referéncia Zezé do Alcides), Rua Projetada 01
(referéncia Saldo do Robinho), Rua Projetada 02 (referéncia Quadra de Esportes) e Rua do
Chapéu (referéncia Igreja Metodista).

Justificativa

A referida indicagdo tem utilidade publica.

Plendrio da Cédmara Municipal de Divino de Sdo Lourengo-ES, aos 15 dias do

Més de setembro de 2025.
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